
DEPARTAMENTO DI! ADMINISTRAÇÃO LEI N2 2.401, DE 23 DE DEZEMBRO DE l 985. 

Autoriza a Prefei·tura :Municipal a cele

brar convênio com a Diret o ria da Assoei� 

ção Atlética Ferroviária de Assis, obje

tivando o uso de instalações esportivas' 

do Estádio 11Dr. Ademar Pereira de Barros". 

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE 'ASSIS: 

Faço saber que a c&mara Muhicipal aprova e eu sanciono 

a seguint e Lei: 

Artigo lQ Fica a Prefeitura Municipal de Assis autorizada a cele 

brar convênio com a Diretoria da Associação Atlética -

Ferroviária de Assis, objetivando o uso de instalnçõea 

esportivas do Estádio "Dr.Ademar Pereira de Barros" , 
situado à Rua Brasil, s/n2, zona urbana do Município -

de Assis. 

Artigo 22 - O convênio a que se refere o artigo anterior, consta do 

documento anexo, e que passa a fazer parte integran:te' 

desta Lei • 

.Artigo 32 - As despesas com a execução da presente Iei correrão por 

cont a de dotações próprias orçamentárias, suplementadas 

o portunamente se necessário. 

Artigo 4Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 52 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 23 de dezembro de l 985.
\ 

CS/cs 

ação da Pre�ei; ra Municipal 

}JJl)JJµ 
AMILTON MEIRELLES DE AIMEIDA · 

Chefe do Departamento de Admi� t�ação 

de Assis, em 23 de dezembro de 
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f{Jute,ituta Jltunieip.al de dts 

''MINUTA" A QUE SE REFERE .A LEI MUNICIPAL N2 

2.401, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1 985.-

TERA."O DE CON\TtNIO que celebram entre si, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, re 

presentada no ato pelo Senhor JOSÉ SANTILLI 

SOBRINHO, Prefeito do Município de Assis, e 

do outro lado, ª.'Associação Atlética Ferro

viária de Assi s � representada pelo seu Pre

sidente, Senhor JOSÉ LUIZ CHIZZOLINI, para 
os fins abaixo especificados: 

Pelo presente Termo de Convênio, celebrado entre as partes• 

acima indicadas, com prometem-se, respectivamente, a cumprirem o que 

segue: 

a) - f:. ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA FERROVIÃRIA 12! ASSIS: 

a.l - ceder as instalações esportivas do Estádio "Dr. Ad! 

mar Pereira de Barros", situado à Rua Brasil, s/n2, 

de sua propr iedade, para utilização da Prefeitura -

Municipal de Assis, destinado às atividades amadoras 
que julgar necessárias; 

a.2 - as referidas dependências serão utilizadas para tre! 

namento e competições esportivas/recreativas, com

preendendo atividades das escolinhas, campeonato de 

futebol amadar, dente e dentão, natação, bohca, bas

quete, futebol de salão, atletismo, recreação e la

zer e apresentações do Departamento de Educação e 

Cultura �a Prefeitura Municipal de Assis referente -
aos eventos cívicos e festivos, anualmente promovidos, 
cujas atividades .deverão acontecer em perfeita sint2 

nia aom as programações esportivas e sociais da Ass� 
ciação Atlética Ferroviária de Assis; 

a.) - os eventos esportivos/recreativos, cív icos e festivos, 

deverão ser programados com a devida antecedência, -
a fim de evitar-se possíveis coincidências de dias e 
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horários, devendo essas programações serem centr! 

lizadas e contro ladas pela Prefeitura Municipa l -

de Assis, através de sua Coorden adorin de Esportes ; 

a.4 será permitido o uso da luz artifical para os evea 

tos noturno s, cujas despesas de energia correrão -

por cont a do Clube ou Entidade que estiver u sando' 

o Estádio e depen dências na ocasião, e o meio de 

pa gamento deverá ser acertado diretamente cem a 

diret oria da A.A.Ferroviária de Assis; 

a.5 qualquer avaria ou depredação que ocorrerem no Es

tádio "Dr. Ademar de Barros", du rante uma ativida

de programada, serão de inteira respons�bilidade -

do Clube ou Entidade que estiver ocupando suas de

pendências no momento, ficando sob a responsabili

dade da Associ ação Atlética Ferroviária e Coor den.!! 

doria Municipal de Espor tes a denuncia e apuração• 

dos fatos ocorridos, para a aplicação de sanções -

aos infratores ; 

a.6 - na hipótese de cobranç a de ingressos em qualquer -

promoção da Prefeitura Municipal de Assi s, os ass� 

ciadoa da Associação Atlética Ferroviária de Assis 

terão livre ingresso, sendo q ue o referid.o Club6 -

poderá interditar a parte recreativ a e social, si

tuada ao lado das arquibancadaa gerais, sem que 

ju.J.gar necessário ; 

a.7 as depe�dên ciaa do bar situado no Estádio "Dr. Ade 

mar de Barros" será sempre explorado comerci almen

te pela Associaç.ão Atlética Ferroviária de Asais. 

As rendas apuradas rias bilheterias, quando houver 

cobranç a de ingressos, serão revert idas ao Clube ou 

Entidade que pr omover o respectivo evento; e 
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b) - ! :PREFEITURA MUNICIPAL B! ASSIS comp;romete-se a: 

b.l - proceder o levantamento topográfico e refazer a 

pista de atletismo, caixa de areia para saltos, 

arremesso de dardo, peso e demais modalidades de 

atletismo; 

b.2 - fornecer projeto técnico e ajuda para refo11Ila g� 

ral do campo de futebol do Estádio "Dr. Ademar -

de Barro a"'; 

b. 3 - prestar ajuda material na construção de 02 muros 

de arrimo nas dependências da Associação Atléti

ca Ferroviária de A ssis; e 

b.4 - auxiliar a manutenção em condições de uso dos 

locais de competições e eventos referidos neste 

Convênio, após os devidos reparos. 

DISFOSIÇOES FINAIS: 

O presente Convênio é firmado por tempo indeter

minado e poderá ser rescindido pelas partes, desde que denunci! 

do com a antecedência mínima de 06 (seis) meses·, sem que caiba' 

quaisquer indenizações ou responsabilidades entre as mesmas. 

E po r assim estarem de pleno acordo com os termos 

do presente Convênio, o firmam na presença de duas t estemUDhas, 

abai:xo indicadas. 

de 1 985. ASSIS;..SP-, 

PREFEIT DE ASSIS 

JOSE.LUIZ CHI ZZOI.lNI 
Presidente 


